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‘De fato, a natureza morta não serve ao homem. A utilização dos recursos naturais, inteligentemente realizada, deve subordinar-se aos princípios maiores de uma vida digna, em que o interesse econômico cego não prevaleça sobre o interesse comum da sobrevivência da humanidade e do próprio Planeta’

‘Ao direito de usufruir corresponde o dever de cuidar’

Introdução

Uma das grandes preocupações da atualidade diz respeito sobre como conciliar desenvolvimento econômico com o respeito, zelo e atenção que o meio ambiente requer. Após experiências desastrosas em que o mundo assistiu estarrecido às conseqüências dessa desarmonia (vide o caso de Chernobyl, em 1986, um apenas entre milhares de outros que poderiam ser citados) e por uma pressão cada vez maior de uma nova geração preocupada em salvaguardar os recursos existentes –  consciente de que o papel desempenhado no presente determina em grande parte o direito no futuro -  é que os responsáveis por atividades empreendedoras com potenciais riscos degradadores passaram a considerar a questão inicialmente colocada.
Sobre essa tênue e delicada relação, discorre Branca Martins Cruz:

                     “É certo que se trata de um domínio onde emergem e se confrontam interesses antinômicos: os de um ambiente são e ecologicamente equilibrado e aqueles que são atinentes a um desenvolvimento econômico do qual a empresa
 é o principal motor (...) dando origem a um novo ramo que poderemos designar por direito empresarial ambiental, no qual se integram e são prosseguidos os escopos mais globais de um desenvolvimento económico compatível com o almejado desenvolvimento sustentado e subordinado aos respectivos desígnios (CRUZ, 2008: 255). (grifo nosso)
Diante do que expôs a conceituada estudiosa do Direito Ambiental, certo é que deve ser encontrado um equilíbrio para que ambos – desenvolvimento econômico e meio ambiente – possam coexistir, sob pena de graves prejuízos, pois como alerta Édis Milaré, 
               “... a economia não pode prescindir da ecologia, sob pena de fracasso após cada ciclo de atentados contra a natureza. O mero crescimento econômico, mito generalizado, vem sendo repensado com a busca de fórmulas alternativas, como o ecodesenvolvimento ou o desenvolvimento sustentável, cuja característica principal consiste na possível e desejável conciliação entre o desenvolvimento integral, a preservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida – três metas indispensáveis (MILARÉ, 2007: 61).
Para fazer um liame sobre o que a inobservância aos requisitos essenciais de proteção ao meio ambiente por parte de uma empresa pode causar – mas que podem ser evitados se previstos
 -, o presente artigo foi buscar o alerta referente à possível destruição de manguezais na ilha de São Luís contido no texto que compõe a Ação Civil Pública
 proposta em 13 de maio de 2008 pelo Ministério Público Federal no Maranhão contra o Estado do Maranhão
 e a empresa Diferencial Energia Empreendimentos e Participações Ltda, com base no disposto do art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º,  caput, da Lei n.º 7.347/85 e o art. 6º, VII, “a” e “b” da Lei Complementar n.º 75/93
 a partir de dados que compõem o Estudo Prévio de Impacto Ambiental do empreendimento. Ressalte-se ser a Diferencial Energia a empresa responsável pela MPX Itaqui, que pertence ao grupo MPX Mineração e Energia Ltda
. Inicialmente discorre-se sobre o direito ao meio ambiente saudável ecologicamente equilibrado em harmonia com o desenvolvimento sustentável (e econômico). Aproveita-se ainda o ensejo para discorrer sobre as formas encontradas pela empresa para evitar que resultados graves e danosos ao meio ambiente venham a ocorrer.
1. Do direito ao meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado em harmonia com o desenvolvimento sustentável (e econômico)
Costa Neto (2003: 25) nos diz que no plano normativo-constitucional brasileiro, o artigo 225, caput, da Carta Maior abriga a equidade intergeracional, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as  presentes e futuras gerações. Acrescenta o aludido autor que “o direito ao meio ambiente caracteriza-se como um corolário do direito à vida, o que, aliás, evidencia a interrelação e a indivisibilidade de todas as diversas dimensões dos direitos fundamentais” (COSTA NETO, 2003:17).
Alerta ainda MIRRA (1996: 125) que a preservação do meio ambiente se tornou condição essencial para a própria existência da vida em sociedade e, conseqüentemente, para a manutenção e o exercício pleno dos direitos individuais dos particulares. Daí, diz ele mais adiante, “surge a necessidade de se buscar a conciliação entre diversos valores igualmente relevantes, como o crescimento econômico” (1996: 112, grifo nosso).
Assim, o conceito de desenvolvimento sustentável é definido pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento como “aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem a suas próprias necessidades” (MILARÉ, 2007; 66). Acrescenta Derani (1997: 128) que o desenvolvimento sustentável implica então no ideal de um desenvolvimento harmônico de economia e ecologia que devem ser ajustados numa correlação de valores onde o máximo econômico reflita igualmente um máximo ecológico.
Como diz Costa Neto, “a Constituição Federal, de fato, no art.170, inc. VI, subordina a ordem econômica à defesa do meio ambiente (...) a atuação da Administração, nesse passo, constitui importante veículo conducente à desejável compatibilização entre desenvolvimento econômico e preservação ambiental (198, 201)”.
Verifica-se, a partir desses conceitos, que é imprescindível o binômio  preservação do meio ambiente – desenvolvimento sustentável econômico, sob pena de se incorrer em graves erros contra a presente e a futura gerações. Para verificar de forma exemplificativa, discorreremos a seguir sobre um trecho do EIA-RIMA do empreendimento MPX Itaqui que traz a lume potencial destruição dos manguezais de São Luís. 
2. Análise de trecho do EIA-RIMA da MPX Itaqui a partir de dados da ACP proposta pelo MPF no Maranhão: o alerta para a (possível) destruição de manguezais na ilha de São Luís
Para falar com propriedade sobre os riscos possíveis ao meio ambiente, o Procurador da República Alexandre Silva Soares – um dos que subscrevem a presente Ação Civil Pública na condição de representante do Ministério Público Federal – vale-se do próprio Estudo Prévio de Impacto Ambiental confeccionado para a MPX Itaqui. 

Verifica-se dessa forma a importância que possui esse instrumento para a avaliação dos potenciais riscos a serem causados ao meio ambiente, pois como preceitua Costa Neto (2004: 179),

         “... o Estudo Prévio de Impacto Ambiental é um dos instrumentos de avaliação de impacto ambiental em relação às atividades potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente (art. 225, parágrafo 1, inciso IV da CF; Lei 6938/81, art. 9, inc. III). 
Diz ainda o aludido autor que o Epia consiste em um diagnóstico ambiental de caráter técnico-científico da área de influência do empreendimento, verificando-se os recursos ambientais que poderão ser modificados. Acrescenta que a construção de usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de 10 mW, está sujeita a prévio estudo de impacto ambiental (conforme determina a Resolução Conama 01/86).
Cumprindo com sua função, alerta a Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal, in verbis:

O estudo técnico do empreendedor  prevê o  lançamento de efluentes   industrialmente   tratados   no   berço   100   de   atracação   do  Porto   do   Itaqui,   o   que ocasionaria impacto elevado sobre a região de mangues, localizada na parte setentrional  do berço em apreço, sobretudo pela grande quantidade de efluentes insatisfatoriamente dissolvida (p. VII. 126). 
(GRIFO NOSSO). 
Sobre o manguezal, preceitua  art.   2º,   IX   da   Resolução   CONAMA   nº 303/2002:  
“ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das   marés,   formado   por   vasas   lodosas   recentes   ou   arenosas,   às   quais   se   associa, predominantemente,   a   vegetação   natural   conhecida   como  mangue,   com  influência   flúvio-marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina”. 

Discorre textualmente
 a Ação Civil Pública que  “o EIA/RIMA da MPX Itaqui destaca que o Estado do Maranhão concentra  quase   metade   dos   manguezais   existentes   no   Brasil   (49%), aproximadamente   525.573  hectares,   o  que   se  tributa  ao  tamanho   de  seu  litoral   (670km), somado à presença de grandes marés e rios perenes que compõem uma das mais expressivas zonas costeiras nacionais, em 60% da qual predomina o ecossistema em apreço. Também é assinalada a existência de espécies de manguezais
 só encontrados no Pará e Maranhão, a exemplo do Rhizophora harrisonii e do R. racemosa, mangues vermelhos típicos das regiões de transição entre as regiões estuarinas e fluviais (p. VI.2.1-65)”. 
Dados coletados na ACP dão conta ainda que: “a) ecossistema manguezal ocupa 0,18 hectares da Área Diretamente Afetada  (ADA)  da usina  termoelétrica projetada e  quase 1.000  (mil) hectares da Área de Influência Direta (AID) desta, o equivalente a 06% (seis por cento) de todo o manguezal existente na Ilha de São Luís (p. VI.2.3-8);  Esse ecossistema é de grande   importância   ecológica,  apresentando condições  propícias  para alimentação, proteção e  reprodução de muitas  espécies  animais,  sendo   considerado   importante   transformador   de nutrientes em matéria orgânica. Além disso, serve de fonte de alimento e produtos diversos,  associados à subsistência de comunidades  tradicionais  que vivem em   áreas   vizinhas   aos   manguezais;  Atualmente restam cerca de 15.000 ha de manguezais na ilha de São Luís,  exatamente 30% do que originalmente existiu”. 

O empreendimento MPX Itaqui poderá causar sérios danos aos manguezais tanto em sua fase inicial, através do  assoreamento das margens dos mangues e igarapés (quando forem efetuados a limpeza de terreno, remoção da vegetação, escavações e terraplenagens – ações que já aconteceram, uma vez que o empreendimento começa a operar em 2011 e a ACP foi proposta em 2008), tanto quanto na fase em que o empreendimento estiver operando em sua plena capacidade.
3. Dano ecológico determinado. Diretrizes estabelecidas pela empresa para minorá-lo
A partir dessas informações, inferem-se os sérios riscos a que estão sujeitos os manguezais da área a ser afetada pela MPX Itaqui, qual seja um dano ecológico irreversível  para as gerações futuras. Sobre dano ecológico, estabelece Branca Cruz que tal elemento 

          “...surge-nos então como um objecto específico do direito da responsabilidade, esteado num valor ético-social hoje indiscutível, que é o ambiente, por sua vez erigido em bem jurídico de contornos complexos, que parte da doutrina e da jurisprudência teimam ainda em ignorar. (CRUZ, 262). 

Adiciona Silva (2004: 301) que dano ecológico é qualquer lesão (grifo nosso) ao meio ambiente  causadas por condutas ou atividades de pessoa física ou jurídica de Direito Público ou de Direito Privado.
Ao admitir a possibilidade de tal cenário  vir a acontecer, a solução proposta pelo RIMA da MPX Itaqui
 em relação ao assoreamento dos mangues e igarapés é a elaboração de projeto e implantação de sistema de drenagem superficial provisória; implantação de desvio e controle do escoamento superficial; inspeção e manutenção do sistema de drenagem; Programa ambiental da Construção; Programa de controle de erosão e assoreamento.
Mesmo com a descrição dessas atividades, não está a MPX Itaqui incólume de vir a ser responsabilizada pelos prejuízos que vier a causar ao meio ambiente nesse quesito já citado. Ensina-nos Costa Neto que a “responsabilidade por dano ambiental é definida,  a nosso ver, pela teoria do risco integral
, sendo irrelevante a licitude da atividade, bem como a ocorrência de caso fortuito ou força maior” (COSTA NETO, 2003: 269).
O parágrafo terceiro do artigo 225 da Constituição Federal estabelece que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar danos causados. 
 CONCLUSÃO
É bem verdade que exíguo é o espaço para traçar todo o cenário catastrófico que se avizinha aos moradores da ilha de São Luís a partir da destruição de seus manguezais na área a ser afetada pela MPX Itaqui. Por outro lado, acentua o RIMA
 da MPX Itaqui que “o Estado do Maranhão, assim como outros estados da Região Nordeste, sofrem com o racionamento de energia elétrica, o que poderá, em futuro próximo comprometer não apenas a qualidade de vida da população, como também o processo industrial do Estado.  O Maranhão, com destaque para a capital São Luís, não tem autonomia de produção de energia elétrica, dependendo da importação de energia, de maneira que uma geração termelétrica local possibilitará a redução desta dependência, além de tornar mais eficiente o transporte de energia”.
Mais uma vez, nos é imposto o dilema (já comum) desta nova era, qual seja a harmonia (necessária) e desejável entre meio ambiente e economia. Vemos que através das medidas que o empreendimento se propõe adotar para minorar os males que fatalmente virão, será possível, pelo menos, um norteamento de fiscalização tanto pelos órgãos competentes como pela sociedade. Nesse diapasão, alerta Milaré:

                 “Sabemos que os seres naturais não-humanos são capazes de assumir deveres e reivindicar direitos de maneira direta, explícita e formal, embora sejam constituintes do ecossistema planetário, tanto quanto o é a espécie humana (...) a natureza carece de uma proteção que, muitas vezes, terá de ser dirigida contra o próprio homem” (MILARÉ, 2007: 101).

É esse mesmo autor que nos chama a atenção para a necessária convivência pacífica entre economia e ecologia:

“É falso o dilema “ou desenvolvimento ou meio ambiente”, na medida em que, sendo este fonte de recursos para aquele, ambos devem harmonizar-se e complementar-se (...). Em outras palavras, isto implica dizer que a política ambiental não deve erigir-se em obstáculo ao desenvolvimento, mas sim em um de seus instrumentos, ao propiciar a gestão racional dos recursos naturais, os quais constituem a sua base material” (MILARÉ, 2007: 62, 63).
Com  efeito,  a  intervenção  (ou  o  intervencionismo,  como chamam  os  mais  ásperos  críticos)  do  Direito  nas  relações econômicas  (com  maior  ou  menor  incidência  na  atividade empresarial,  conforme  já  foi  frisado)  não  é  um  acontecimento danoso, prega Ivan Lira de Carvalho
. Preceito enunciado por Leonardo Boff, “Age de tal maneira que permita que todas as coisas possam continuar a ser, a se reproduzir e a continuar a evoluir conosco”
, nos leva a considerar a importância dessa harmonia, tão cara e tão séria a todos nós.
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� Milaré, Edis. Direito do Ambiente. A gestão ambiental em foco. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 60.


� Idem, p. 64


� Por empresa, adotaremos neste artigo a teoria de Coutinho de Abreu, citado por Branca Cruz, que a define como “unidade jurídica fundada em organização de meios que constitui um instrumento de exercício relativamente estável e autônomo de uma actividade de produção para troca” (CRUZ, 2008: 260).


� Trata-se do princípio da prevenção que “decorre da constatação de que as agressões ao meio-ambiente são, em regra, de difícil ou impossível reparação” (OLIVEIRA Jr.; LEITE, 1996: 116), e que encontra consonância no art. 225, inc. IV CF 88.





� Conceitua-se a ACP de acordo com a Lei 7347 de 24/07/85. 





� Ressalte-se que para efeitos deste artigo, pelo exíguo espaço, serão discorridos essencialmente os assuntos relativos à responsabilidade da  MPX Itaqui, deixando –se de relatar as responsabilidades cabíveis ao Estado do Maranhão que ensejaram a Ação Civil Pública citada. Não vamos discorrer ainda sobre a ilegalidade da licença ambiental concedida pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente, incompetente para o feito, uma vez que o empreendimento afetará o mar territorial sendo, portanto, competência do Ibama para licenciar a obra, de acordo com a Resolução 279 do CONAMA. E nem ainda sobre o caráter extemporâneo do EIA-RIMA, concedido após (!) a liberação da licença prévia.





� Trata-se de uma Usina Termoelétrica, com capacidade prevista inicialmente para 360 MW,  localizada do distrito industrial de São Luís, módulo G, nas proximidades do Porto do Itaqui. O combustível utilizado será é o carvão mineral com baixo teor de enxofre e alto poder calorífico, a ser importado e transportado em navios até o Porto do Itaqui. A energia será gerada a partir da queima de carvão pulverizado em caldeira. O funcionamento está previsto para 2011.


� O texto completo da Ação Civil Pública citada encontra-se como um dos anexos deste artigo. Optamos, para dar maior clareza à questão que queremos expor, citar trechos da ACP sem nenhuma alteração para só então discorremos sobre as conseqüências possíveis quanto ao meio ambiente. Citar um ou outro trecho isoladamente não traria uma dimensão real do problema.





10 O estudo ambiental aludido registra a presença de 04 (quatro) espécies de  mangues   na   Área   de   Influência  Direta   (AID)   da   UTE   Porto   do   Itaqui,   quais   sejam: Rhizophora  mangle  (L.),  Avicennia   germinans   (L.)  Stearn,  Avicennia   schaueriana  Stapf  &  Leechman, Laguncularia racemosa Gaertn e Conocarpus erecta L. 





� Trecho do RIMA da MPX Itaqui em anexo, in verbis.


� Trata-se de uma mirada nova sobre a sociedade, a ciência e a técnica, reunidas e engendradas na produção, predição e controle de ameaças inéditas e irreversíveis, resultantes da radicalização da modernização. Aliás, é do sucesso da modernidade, do conhecimento científico e do desenvolvimento técnico que emergem os riscos de graves conseqüências, caracterizados pela invisibilidade, aterritorialidade e incomensurabilidade (GIDDENS, 1991, apud VIÉGAS, 2009).





� Op. Cit.p. 8.


� Carvalho, Ivan Lira. A empresa e o meio ambiente. Artigo disponibilizado em versão .PDF pela Profa. Msc. Thaís Viégas.


� Leonardo Boff. Do iceberg à arca de Noé: o nascimento de uma ética planetária. Rio de Janeiro: Garamond, 2002, p. 97 (Os visionautas).





